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G O V E R N O DO E S T A D O 
DCCKETO N. 23760-A, DE 26 DE OUTUBRO DE 1954 

Retifica o Decreta n. 23.59!;, de 2-9-1954, 
que ciou a 12.a Subdelegaria de polícia da 
5.a Circunscrição da Capital. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Art.go l.o — Fica retificado o Decreto n. 23.599, de 

2 de setembro de 1954, para declarar que a 12.a (eléci-
raa segunda) subdelegada de polícia da 5.a Circunscri
ção Policiai da Capital, criada na Praça 7 de Setembro, 
passa a denominar-se-"CARLOS GOMES", com seoe na 
praça do mesmo nome. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Psulo, aos 23 
de outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Govmiador do Estado 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

PubHcado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Gcvêaio, aos 29 de outupro de 1954 

Carlos (Se Albuquerque Sciffart-h 
Diretor Gerai, buustituto. 

DECRETO N. 23767, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
"Dispõe sobre rclptação de cargo." 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR, DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições 
e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei u. 14.138, de 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Ginásio Estadual de 

Birigui, um (1) cargo de Preparador — QE — PP — II 
Padrão "K", lotado no Colégio Estadual e Escola Nor
mal "Dr. Adhémar de Bairos", de Catanduva, provido 
cm caráter efetivo, por d. Hebe Maria Quaglia Giampá. 

Artigo 2/) — O título do funcionário, relotado pelo 
presente Decreto, será apostilado pelo Secretário de Es--
tado dos Negócios. da Educaç&o e. a apostila publicada 
no órgão •Oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José die Moura Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, erii 29 de outubro de 1954. 

Carlos tís Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, buostituto. 

DECRETO N . 23768, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
Dispõe sôbrc relotação dc cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições, 
e nos termos do artigo 2U do íjecreto-lei n. 14. lati, de 
18-8-1S44. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na Divisão do Material, 

do Departamento d? Administração dã Secretaria de Es
tado da Educação, um cargo de classe "H" da ca-réira 
de Servente-Ccntínuo-Porteii'0, atualmente lotado no Ins
tituto de Educação "Süd Mennucci" de Piracicaba, e va
go com o falecimento do sr. Evandro Alves Bonilha. 

Artigo 2.o — Os vencimentos do cargo relotado por 
âste Decreto serão pages, no presente exercício, pelas 
verbas próprias do oryaiaento 

Artigo 3.o — Este decreto entrava em vigor na da
ta da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
l í outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura RcscnSe 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 29 de o«t"^ro de 1954. 

Cai los de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

DECRETO N. 23.769, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de ruas atribuições 
e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138: de 
18-8-1944, . . 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Ginásio Estadual 

"Professora Emília de Paiva Meira", da Capital, um (1) 
cargo de Secretário — QÈ-PP-i — Padrão "L", lotado 
no Ginásio Eetadual de Sertãozinho, provido, em cará
ter efetivo, pelo Sr. Julio Siqueira. \j 

Artigo. 2.o — O tíiulo do funcionário, relotado pelo 
presente Decreto s.rá apostilado pelo Secretário de Es
tado dos Negocies da Educação e a apostila publicada no 
Órgão Oficial. / 

Artigo 3.» — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de Outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Kezence 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 29 de Outubro' de 
1954. ' 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral — 
Substituto. 

DECRETO N". 23.770, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
Dispõe sobre relotação de corgo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do aràgo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: , 
Artigo l.o — Fica relotado na Escola Normal e Giná

sio Estadual "Martin Afonso", em São Vicente, um (1) 
cargo de Escriturário — QSE-PP-in — Padrão "H", lo
tado no Depártam:nto de Educação, provitio em caráter 
efetivo, por d. Nara Tormi Jordão., 

Artigo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
prerente Decreto, será apostilado pelo Secretário, de Es
tado dos Negócíoj? da Educação, e a apostila publicada no 
Oigão Oficial. 

Artigo 3.o — Êsts decreto entrará em yigor na data 
de sua publicação. " 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de Outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de- Moura Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do. Governo, em 29 de Outubro de 1954, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral — 
Substituto. 

DECRETO N. 23.771, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
Altera as. Tabelas Explicativas do Or

çamento Vigente. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DÒ 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de Cr$ 

222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e quinhentos cru
zeiros) a dotação do orçamento vigente abaixo discrimi
nada e atribuida à Secretaria de Estado dos Negócios da 
Educação:. 

SECRETARIA DE ESTADO — SEDE 
VERBA rí. 152 1 Material e Srrviços 

8.042 2 —Material Permanente 
24 — Veículos, semoventes e arreia-

mentos 
240 — Veículos motorizados . . . . 222.500,«» 

Total da redução 222.500,00 

Artiso 2.o — Com o recurso proveniente a redução 
constante do artigo l.o fica suplementada no mesmo or
çamento, verba, código e dependência nele m:ncionado, 
a seguinte dotação: 

SECRETARIA DE ESTADO — SEDE 
VERBA N. 152 
Material e Serviços 

8.042 2 — Material Permanente 
, 20 — Instalações* e equipamentos 
200 — Móveis, utensílios, tapeçarias e 

maquinas para os sfrviços de 
expediente, de contabilidade, ' de 
estatística e similares . . . . 222.500,00 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigor nã data 
de sua publicação, revogadas disp3siçõ:s em contrá
rio-

Palácio do Governo do Estado do São Paulo, acw 23 
de Outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
tade des Negócios do Governo, aos 29 de Outuhro de 1954. 

Carlos de Afbuqueque Seiffarth — Diretor Geral — 
Substituto. 

DECRETO >,r. 23.772, DE 28 DE OUTUBRO BE 1S54 
Dá a denominação ãe "Paáre José de 

Carvalho", ao Grupo Escolar de Vila Buenos 
Aires, na Capital. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Vila Buenos Aires, 

na Capital, passa a denominar-se "Padre José dc Car
valho". 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria. Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 29 -de outubro de 1954. 

Carlos de' Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

DECRETO N. 23.773, DE 28 DE OUTUBRO DE 195-1 
Retifica o Decreto n. 21.230, de 21-2-1952. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.133, de 
18-8-1944,~ 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica retificado o Decreto n. 21.230, de 

21-2-1952, que relotou na Escola. Técnica "Getúlio Var
gas", na Capital, um (1) cargo de Mestre (Alfaiataria) 
— QE-PP-II — Padrão "K", lotado no extinto Apren
dizado Agrícola e Industrial, anexo ao Educandário "D. 
Duarte", também na Capital, e provido pelo sr. Matias 
Manzano, para declarar que o referido cargo fica relo
tado na Escola Técnica "Carlos de Campos", da Capi
tal e não como constou, 

• Artigo 2.o — Éste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, cm 23 
de outubro /de 1954. 

» LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 29 de outubro de 1954. 

v Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

Total da suplementação 222.500,00 

DECRETO N. 23.774, DE 28 DE OUTUBRO DE 1954 
Dá a denominação de "Professor Bene

dito Ferraz Bueno" ao Grupo Escolar de São 
Benedito das Areias, em Mocóca. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, e, 

Considerando que 0 poder público tem/procurado 
cultuar a memória dos cidadãos que se destacaram no 
seio das coletividades pelos relevantes serviços prestado* 
a comunidade e que se apresentam, destarte, como pro
tótipos dignos de serem apontados como modelos às no
vas gerações; 

Considerando que o homenageado foi o primeiro pro
fessor- da então Escola Masculina Rural do Bairro dc São 
Benedito, daquele município, tendo se dedicado muitíssi
mo ao povo e à população escolar local; 

Considerando que veio a falecer em decorrência de epi
demia, que o vitimou em pleno exercício de suas funções. 
3e Diretor do Grupo Escolar de Altair, em Olímpia, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de São Benedito das 

Areias, em Mocóca, passa a denommar-se Grupo Escolar 
"Professor Benedito Ferraz Bueno". 

Aitigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em. contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2ií 
de outubro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de outubro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 
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